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Contribuição devida Pelos 
Produtor Rural Pessoa Física

Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em

substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22,

e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do

inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade

Social, é de: (Redação dada pela Lei nº 10.256, de 2001).

I - 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da receita bruta

proveniente da comercialização da sua produção; (Redação

dada pela Lei nº 13.606, de 2018) (Produção de efeito)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LEIS_2001/L10256.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13606.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13606.htm#art40


Contribuição

FPAS 604

Segurado 8% a 11%

FNDE 2,5%

INCRA 0,2%

Folha de Pagamento                                             

FPAS 787

Segurado 8% a 11%Empresa 

20% (Cota Patronal)

Gilrat 1% a 3%

FNDE 2,5%

INCRA 0,,2%

SENAR 2,5%

Produção Comercializada

FPAS 744

1,2% sobre a produção 

INCRA 0,1%

SENAR 0,2%



§ 13. O produtor rural pessoa física poderá optar por contribuir na

forma prevista no caput deste artigo ou na forma dos incisos I e II

do caput do art. 22 desta Lei, manifestando sua opção mediante o

pagamento da contribuição incidente sobre a folha de salários

relativa a janeiro de cada ano, ou à primeira competência

subsequente ao início da atividade rural, e será irretratável para todo

o ano-calendário.” (NR)

Opção pela Folha de Pagamento



§ 3º Para os fatos geradores ocorridos a partir de 18 de abril de 2018, não

integra a base de cálculo da contribuição devida pelo produtor rural os valores

correspondentes à produção rural destinada ao plantio ou reflorestamento, ao

produto animal destinado à reprodução ou criação pecuária ou granjeira ou

à utilização como cobaia para fins de pesquisas científicas, quando

vendido pelo próprio produtor ou por quem utiliza a produção ou o produto

diretamente para essas finalidades e, no caso de produto vegetal, por pessoa

ou entidade registrada no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento

que se dedique ao comércio de sementes e mudas no País.

Não integra a base de cálculo da 

produção comercializada









Contribuição devida Pelos Produtores 
Rurais  Pessoa Física e Segurados Especial 

Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em

substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art.

22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na

alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei,



Inovação da Lei 13.606/2018

Art. 15. O art. 25 da Lei no 8.870, de 15 de abril de 1994, passa a

vigorar com as seguintes alterações:

§ 7o O empregador pessoa jurídica poderá optar por contribuir na

forma prevista no caput deste artigo ou na forma dos incisos I e II

do caput do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991,

manifestando sua opção mediante o pagamento da contribuição

incidente sobre a folha de salários relativa a janeiro de cada ano,

ou à primeira competência subsequente ao início da atividade rural,

e será irretratável para todo o ano- calendário.” (NR)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8870.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8212cons.htm#art22i


• As contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta
proveniente da comercialização da produção rural,
industrializada ou não, substituem as contribuições sociais
incidentes sobre a folha de pagamento dos segurados
empregados e trabalhadores avulsos, previstas nos incisos I e II
do art. 22 da Lei nº 8.212, de 1991, sendo devidas por:

I - produtores rurais pessoa física e jurídica;

II - agroindústrias, exceto as de piscicultura, de carcinicultura, 
de suinocultura e de avicultura.



§ 1º A substituição prevista no caput, ocorre:

I - quando os integrantes do consórcio simplificado de
produtores rurais se utilizarem dos serviços de segurados
empregados contratados pelo consórcio, exclusivamente,
para a prestação de serviços a seus consorciados;

II - quando os cooperados filiados a cooperativa de produtores
rurais se utilizarem dos serviços de segurados empregados
por ela contratados para realizarem, exclusivamente, a
colheita da produção de seus cooperados;



III - em relação à remuneração dos segurados
empregados:

a) que prestam serviços em escritório mantido por
produtor rural, pessoa física ou pessoa jurídica,
exclusivamente para a administração da atividade
rural;

b) contratados pelo consórcio simplificado de produtores
rurais para suas atividades administrativas.



• I - às agroindústrias de piscicultura, de carcinicultura, de
suinocultura e de avicultura, bem como às sociedades
cooperativas, exceto no caso do inciso II do § 1º;

• II - às indústrias que, embora desenvolvam as atividades
relacionadas no art. 2º do Decreto-Lei nº 1.146, de 1970,
não se enquadram como agroindústrias nos termos do
art. 22-A da Lei nº 8.212, de 1991, por não possuírem
produção própria;

Contribuição sobre a folha de pagamento 



III - quando o produtor rural pessoa jurídica, além da atividade rural:

• a) prestar serviços a terceiros em condições que não caracterize

atividade econômica autônoma, definida no inciso XXII do art. 165,

exclusivamente em relação a remuneração dos segurados

envolvidos na prestação dos serviços, excluída a receita

proveniente destas operações da base de cálculo das contribuições

referidas no caput;

Contribuição sobre a folha de pagamento 



b) exercer outra atividade econômica autônoma, definida

no inciso XXII do art. 165, seja comercial, industrial ou

de serviços, em relação à remuneração de todos os

empregados e trabalhadores avulsos;

Contribuição sobre a folha de pagamento 



• IV - na hipótese de a agroindústria prestar serviços a terceiros,

independentemente de se tratar de atividade econômica autônoma,

apenas em relação à remuneração dos segurados envolvidos na

prestação desses serviços, cujo valor deve ser excluído da base de

cálculo da contribuição incidente sobre a receita bruta; e

• (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1867, de 25 de

janeiro de 2019)

Contribuição sobre a folha de pagamento 

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=98303#1960134


Contribuição sobre a folha de
pagamento x produção
comercializada como saber o que é
melhor ?



www.rhcursos.com.br

http://www.rhcursos.com.br/


www.rhcursos.com.br

No exemplo 1, o produtor rural será beneficiado se optar em

recolher a contribuição previdenciária incidente sobre a folha de

pagamentos (R$ 3.900,00 – R$ 3.066,67 = economia de R$

833,33).

Neste caso, vale ressaltar que o recolhimento da contribuição

destinada ao SENAR será pelo adquirente da comercialização da

produção, e o valor da retenção (SENAR) deverá estar destacado

na Nota Fiscal do Produtor Rural.

http://www.rhcursos.com.br/


www.rhcursos.com.br

No exemplo 2, o produtor rural será beneficiado se optar em

recolher a contribuição previdenciária incidente sobre seu

faturamento (R$ 6.133,33 – R$ 3.900,00 = economia de R$

2.233,33).

http://www.rhcursos.com.br/


www.rhcursos.com.br

Neste caso, o recolhimento da contribuição será realizado pelo

adquirente da produção agropecuária. Lembrando que o valor

das contribuições (INSS, GILRAT e SENAR), deverão estar

destacados na Nota Fiscal do Produtor Rural. Devendo seguir o

procedimento de sub-rogação e retenção do tributo vigente até o

momento.

http://www.rhcursos.com.br/


www.rhcursos.com.br

Para os produtores rurais com atividades pecuárias, o

cálculo é o mesmo. Lembrando que a Lei nº 13.606 em

seu Art. 14, determinou que não integram a base de

cálculo da contribuição previdenciária a produção

rural destinada ao plantio ou reflorestamento, nem o

animal destinado à reprodução ou criação pecuária ou

granjeira, quando vendido pelo próprio produtor.

Cabendo em tal situação o pagamento ao SENAR.

http://www.rhcursos.com.br/


www.rhcursos.com.br

Cria, recria e engorda – estão fora da base de cálculo,

só incidindo a contribuição previdenciária no abate.

Desta forma, o Pecuarista se dedica à criação de gado

para o melhoramento genético, reprodução, cria e recria

embriões, sêmem e etc, na comercialização não haverá

incidência da contribuição previdenciária somente

quando a venda for para frigorifico no abate.

http://www.rhcursos.com.br/


www.rhcursos.com.br

Entretanto havendo a venda a contribuição do Senar

deve ser destacada da nota e recolhida pelo Adquirente.

http://www.rhcursos.com.br/


Como Preencher a GFIP
de acordo com a disposição da Lei 13.606/2018 

Ato Declaratório Executivo CODAC/RFB nº 1/19



O produtor rural pessoa jurídica optante por contribuir sobre a

folha de salários deve observar os seguintes procedimentos:

Elaborar GFIP no cód. FPAS 787 – Folha de salários (Patronal +

RAT+ Sal.Educação + Incra + Senar).

Elaborar GFIP no cód. FPAS 604 – Exclusiva de

Comercialização, na condição de sub-rogado.



Na condição de sub-rogado, o produtor rural pessoa jurídica

continua com a obrigação de declarar a aquisição em GFIP e de

reter a contribuição patronal e a contribuição ao Senar sobre a

aquisição de produtos rurais: de produtor rural pessoa física que

não comprovar a opção por meio da Declaração de Opção (Anexo

XX da Instrução Normativa RFB nº 971, de 13 de novembro de

2009); e de segurado especial.



Ainda na condição de sub-rogado, sobre a aquisição de produtos

rurais de produtor rural pessoa física que optar por contribuir

sobre a folha de salários, o produtor rural pessoa jurídica deve

apenas reter a contribuição ao Senar e efetuar o seu

recolhimento por meio de GPS avulsa, no código 2615

(Comercialização da Produção Rural - CNPJ - Pagamento exclusivo

para Outras Entidades - Senar), gerada no Sistema de Acréscimos

Legais.

http://sal.receita.fazenda.gov.br/PortalSalInternet/faces/pages/index.xhtml


O produtor rural pessoa física optante por contribuir sobre a folha

de salários deve observar os seguintes procedimentos:

Elaborar GFIP no cód. FPAS 787 – Folha de salários (Patronal + RAT +

Sal.Educação + Incra).

A contribuição destinada ao Senar (inciso II do parágrafo único do art.

6º da Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997) será devida sobre a

comercialização da produção rural e não sobre a folha de pagamento.

Para recolhimento da contribuição ao Senar, o produtor rural pessoa

física deve utilizar GPS avulsa, no código 2712 (Comercialização da

Produção Rural - CEI - Pagamento exclusivo para Outras Entidades -

Senar), gerada no Sistema de Acréscimos Legais.

http://sal.receita.fazenda.gov.br/PortalSalInternet/faces/pages/index.xhtml


Na comercialização com pessoa jurídica, deve apresentar

a Declaração de Opção (Anexo XX da Instrução Normativa RFB nº

971, de 2009) para que seja efetuada a retenção em nota fiscal

apenas da contribuição devida ao Senar.



Pessoa Jurídica Adquirente

A Pessoa Jurídica Adquirente de produtos rurais de produtor rural

pessoa física optante por contribuir sobre comercialização da

produção rural e de segurado especial deve observar os seguintes

procedimentos, de acordo com as orientações dispostas no Ato

Declaratório Executivo Codac nº 6, de 4 de maio de 2018:

Elaborar GFIP no cod FPAS Principal – Folha de salários (Patronal +

RAT e Terceiros de acordo com o FPAS).

Elaborar GFIP no cód FPAS diferente do principal – Exclusiva de

Comercialização, na condição de sub-rogada.

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=91865


Na condição de sub-rogada, a pessoa jurídica adquirente continua

com a obrigação de declarar a aquisição em GFIP e de reter a

contribuição patronal e a contribuição ao Senar sobre a

aquisição de produtos rurais do produtor rural pessoa física que

não comprovar a opção por meio da Declaração de Opção (Anexo

XX da Instrução Normativa RFB nº 971, de 2009) e do segurado

especial.



Já no caso de aquisição de produção de produtor rural pessoa

física optante por contribuir sobre a folha, conformeorientação

do parágrafo único do art. 5º do Ato Declaratório Executivo Codac

nº 1, de 2019, a adquirente deve apenas reter a contribuição ao

Senar e efetuar o seu recolhimento por meio de GPS avulsa, no

código 2615 (Comercialização da Produção Rural - CNPJ -

Pagamento exclusivo para Outras Entidades Senar), gerada

no Sistema de Acréscimos Legais.

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=98322
http://sal.receita.fazenda.gov.br/PortalSalInternet/faces/pages/index.xhtml


I - para o cálculo das alíquotas previstas nos incisos I e II do

caput do art. 22 da Lei nº 8.212, de 1991, declarar GFIP no

código de Fundo de Previdência e Assistência Social (FPAS) 787 e

nessa declaração:

a) preencher o campo “Outras Entidades” com o código 0515

(Salário Educação +INCRA +Senar); e

b) não preencher os campos “Comercialização Produção – Pessoa

Jurídica” e “Comercialização Produção – Pessoa Física”;







c) marcar na GFIP com código de FPAS 833 o campo “Informação
Exclusiva Comercialização Produção e/ou Receita Evento
Desportivo/Patrocínio”;



d) informar, no campo "Compensação" da GFIP com código de

FPAS 833, a soma dos valores correspondentes:

1. à diferença entre o valor calculado pelo Sistema Empresa de

Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e

Informações à Previdência Social (Sefip) para o campo

“Comercialização Produção - Pessoa Física” e o valor apurado

de acordo com a alíquota estabelecida pelo art. 14 da Lei nº

13.606, de 2018, relativa à contribuição previdenciária

patronal, observado o disposto no § 1º;

2% - 1,2% = 0,8%









DECLARAÇÃO 



DECLARAÇÃO 



DECLARAÇÃO 













O eSocial é um projeto do governo federal, instituído pelo Decreto nº

8.373 de 11 de dezembro de 2014, que tem por objetivo desenvolver um

sistema de coleta de informações trabalhista, previdenciárias e

tributárias, armazenando-as em um Ambiente Nacional Virtual, a fim de

possibilitar aos órgãos participantes do projeto, na medida da sua

competência, a utilização de tais informações para fins trabalhista,

previdenciários, fiscais e para a apuração de tributos e da contribuição

para o FGTS.



O eSocial é o instrumento de unificação da prestação das informações

referentes à escrituração das obrigações fiscais, previdenciárias e

trabalhistas e tem por finalidade padronizar sua transmissão, validação,

armazenamento e distribuição, constituindo um ambiente nacional.

(art. 2º do Decreto 8.373/2014)



O eSocial estabelece a forma com que passam a ser prestadas as

informações trabalhistas, previdenciárias, tributárias e fiscais relativas à

contratação e utilização de mão de obra onerosa, com ou sem vínculo

empregatício e de produção rural.



 dar maior efetividade à fruição dos direitos fundamentais trabalhistas 

e previdenciários dos trabalhadores; 

 racionalizar e simplificar o cumprimento de obrigações previstas na 

legislação pátria de cada matéria;

 eliminar a redundância nas informações prestadas pelas pessoas 

físicas e jurídicas obrigadas; 



 Aprimorar a qualidade das informações referentes às relações de 

trabalho, previdenciárias e fiscais; e

 Conferir tratamento diferenciado às microempresas – ME e empresas 

de pequeno porte – EPP.



 Viabilizar a garantia de direitos previdenciários e trabalhistas aos 

trabalhadores brasileiros;

 Simplificar o cumprimento de obrigações; e

 Aprimorar a qualidade de informações das relações de trabalho, 

previdenciárias e fiscais.

 Aprimorar (melhorar) a fiscalização (on line)



O eSocial integra o Sistema Público de Escrituração Digital - SPED –
(Decreto nº 6.022/2007).



O empregador, nos termos definidos pelo art. 2º da CLT ou

como contribuinte, conforme delineado pela Lei nº 5.172, de

1966 (Código Tributário Nacional – CTN), na qualidade de

empresa, inclusive órgão público, ou de pessoa física

equiparada a empresa, conforme prevê o art. 15 da Lei nº

8.212, de 1991.



O eSocial X A EFD –REINF
Sistemas Complementares



 eSocial os obrigados enviarão as informações relacionadas às

relações de trabalho, que no campo da tributação previdenciária,

abrangem, como regra, as informações necessárias para a apuração

das contribuições previdenciárias e das contribuições das outras

entidades e fundos (Terceiros) incidentes sobre a folha de

pagamento ou remunerações pagas, devidas ou creditadas aos

trabalhadores contratados



• EFD – REINF

No caso, todavia, das informações necessárias para a apuração da

retenção do art. 31 da Lei nº 8.212, de 1991, das contribuições

previdenciárias substitutivas, ou seja, as incidentes, em regra, sobre

a receita bruta e as informações necessárias para compor a DIRF,

estas devem ser encaminhadas por meio da Escrituração Fiscal

Digital de Retenções e Outras Informações Fiscais (EFD-Reinf),

instituída pela Instrução Normativa RFB nº 1.701, de 2017.



EFD-REINF

Conceito 

A Escrituração Fiscal Digital das Retenções e Informações da

Contribuição Previdenciária Substituída (EFD-Reinf) é o mais

recente módulo do Sistema Público de Escrituração Digital

(SPED) e está sendo construída em complemento ao Sistema de

Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e

Trabalhistas (eSocial).



Informações que serão prestadas
Dentre as informações prestadas através da EFD-Reinf, 

destacam-se aquelas associadas:

 aos serviços tomados/prestados mediante cessão de mão de obra 

ou empreitada;

 às retenções na fonte (IR, CSLL, COFINS, PIS/PASEP) incidentes 

sobre os pagamentos diversos efetuados a pessoas físicas e 

jurídicas;

 aos recursos recebidos por / repassados para associação 

desportiva que mantenha equipe de futebol profissional;



Informações que serão 

prestadas

Dentre as informações prestadas através da EFD-Reinf, destacam-se 

aquelas associadas:

 à comercialização da produção e à apuração da contribuição 

previdenciária substituída pelas agroindústrias e demais produtores 

rurais pessoa jurídica;

 às empresas que se sujeitam à CPRB (cf. Lei 12.546/2011);

 às entidades promotoras de evento que envolva associação desportiva 

que mantenha clube de futebol profissional.



Legislação 

Instrução Normativa RFB nº 1701, de 14 de março de 2017 — Institui 
a Escrituração Fiscal Digital de Retenções e Outras Informações Fiscais 
(EFD-Reinf).

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=81226


Arquivos 

R-1000 Informações do Contribuinte

R-1070 Tabelas de  Processos Administrativos/Judiciais

R - 2010 Retenção Contribuição Previdenciária – Tomadores de Serviços 

R- 2020 Retenção Contribuição Previdenciária – Prestadores de Serviços 

R- 2030 Recursos Recebidos por Associações  Desportivas

R- 2040 Recursos Repassados por Associações Desportivas 

R-2050 Comercialização da Produção Rural PJ/Agroindústria

R-2060 Contribuição Previdenciária sobre Receita Bruta - CPRB



RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO PATRONAL AGROINDÚSTRIA  
EFD REINF 













Forma de Substituição da 
Informações GFIP

As informações prestadas por meio da EFD-Reinf substituirão as informações constantes

da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Informações à

Previdência Social – GFIP, conforme disposto no § 3º, do art. 2º, do Decreto nº 8.373, de

11 de dezembro de 2014, de acordo com a regulamentação específica da Secretaria da

Receita Federal do Brasil e do Conselho Curador do FGTS, representado pela Caixa

Econômica Federal na qualidade de agente operador do FGTS.



Forma de Substituição da 
Informações GFIP

As informações prestadas por meio da EFD-Reinf substituirão as informações constantes

da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Informações à

Previdência Social – GFIP, conforme disposto no § 3º, do art. 2º, do Decreto nº 8.373, de

11 de dezembro de 2014, de acordo com a regulamentação específica da Secretaria da

Receita Federal do Brasil e do Conselho Curador do FGTS, representado pela Caixa

Econômica Federal na qualidade de agente operador do FGTS.



I– dados cadastrais dos empregadores, inclusive domésticos, da empresa

e a eles equiparados em legislação específica e dos segurados especiais;

II – dados cadastrais e contratuais de trabalhadores, incluídos os

relacionados ao registro de empregados;

III – dados cadastrais, funcionais e remuneratórios dos servidores titulares

de cargos efetivos amparados em regime próprio de previdência social, de

todos os poderes, órgãos e entidades do respectivo ente.



federativo, suas autarquias e fundações, dos magistrados, dos membros do 
Tribunal de Contas, dos membros do Ministério Público e dos militares;

IV – dados cadastrais dos dependentes dos empregados, inclusive 
domésticos, dos trabalhadores avulsos e dos segurados dos regimes geral e 
próprios de previdência social;

V – dados relacionados às comunicações de acidente de trabalho, às
condições ambientais do trabalho e do monitoramento da saúde do
trabalhador e dos segurados relacionados no inciso III;



VI – dados relacionados à folha de pagamento e outros fatos geradores,
bases de cálculo e valores devidos de contribuições previdenciárias,
contribuições sociais de que trata a Lei Complementar nº 110, de 29 de
junho de 2001, contribuições sindicais, FGTS e imposto sobre renda retido na
fonte; e

VII – outras informações de interesse dos órgãos e entidades integrantes do 
Comitê Gestor do eSocial, no âmbito de suas competências



Cronograma 





AMBIENTE DO ESOCIAL 





O Ambiente do eSocial é composto por: 

I - escrituração digital, contendo informações fiscais, previdenciárias e 
trabalhistas;

II - aplicação para preenchimento, geração, transmissão, recepção, 
validação e distribuição da escrituração; e

III - repositório nacional, contendo o armazenamento da escrituração.



 Eventos de tabela
 Eventos não Periódicos 
 Eventos Periódicos 





 Decreto 8.373 de 11de dezembro de 2014 
 Resolução do Comitê Gestor 001/2015 - DOU 24.02.2015–versão 2.0 

do manual de Orientações do eSocial - MOS 
 Resolução do Comitê Gestor 002/2015 – DOU – 07/07/2015 – Versão 

2.1 do Manual de Orientações do eSocial – MOS 2.1 
 Lei 8.112∕90
 Lei 8.212∕91
 Lei 8.213∕91
 Decreto 3.048∕99



Informações que compõe o 
eSocial

A Escrituração Fiscal digital (eSocial) é composta do registro de

eventos fiscais, previdenciários e trabalhistas e contém:

I - Dados cadastrais do órgão,

II - Dados cadastrais dos servidores efetivos, comissionados,

servidores inativos

III - Dados relacionados ao registro de servidores efetivos,

comissionados, servidores inativos;



Informações que compõe o 
eSocial

IV - Dados relacionados a folha de pagamento e outros fatos

geradores, bases de cálculo e valores devidos de contribuições

previdenciárias, contribuições sociais de que trata a Lei

Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001, contribuições

sindicais, FGTS e imposto sobre renda retido na fonte; e

V - Outras informações de interesse dos partícipes, no âmbito de

suas competências



Ministério do Trabalho 

Caixa Econômica

Previdência Social 

Receita Federal



Futuramente será incluído os arquivos de Processos Trabalhista









Funcionamento 



Sequência Lógica 

O eSocial foi concebido para transmitir informações agrupadas por
meio de eventos, os quais devem ser encaminhados em uma
sequência lógica, conforme toda a dinâmica das contratações dos
trabalhadores, desde o seu início até o seu término, como a:
 identificação do empregador e dos dados gerais das contratações

realizadas por este,
 a admissão dos trabalhadores, os dados específicos da contratação

dos trabalhadores,
 a gestão dos serviços prestados e do prestador de serviços, o

pagamento da remuneração e
 o término da relação contratual.



indicadas

Em seguida devem ser enviadas, caso existam, as informações previstas nos eventos 
não periódicos e, por último, as informações previstas nos eventos periódicos.

Exemplo 1 - Ao enviar as informações de remuneração dos trabalhadores (folha de
pagamento), as rubricas da folha devem constar da tabela de rubricas.

Exemplo 2 - Ao transmitir um arquivo com informações de alteração de dados
cadastrais de um determinado empregado, este deve constar do RET como empregado
ativo. Para constar no RET, há necessidade de ter sido transmitido o evento de
Admissão ou de Cadastro Inicial de Vínculo.

Exemplo 3 - Ao enviar a remuneração de determinado empregado na folha de
pagamento, este trabalhador deve constar do RET.



indicadas



indicadasO recibo de entrega dos eventos serve para oficializar a

remessa de determinada informação ao eSocial e também para

obter cópia de determinado evento, retificá-lo ou excluí-lo

quando for o caso.

Cada evento transmitido possui um recibo de entrega.

Quando se pretende efetuar a retificação de determinado evento

deve ser informado o número do recibo de entrega do evento

que se pretende retificar..



indicadas
Estes recibos serão mantidos no sistema por tempo

indeterminado, porém, por segurança, é importante que a

empresa guarde seus respectivos recibos, os quais comprovam

a entrega e o cumprimento da obrigação.

O protocolo de envio é uma informação transitória, avisando que o
evento foi transmitido ao ambiente e que serão processadas as
respectivas validações.

O efetivo cumprimento da obrigação trabalhista, previdenciária e fiscal
será atestado pelo recibo de entrega.



indicadas

É de suma importância que o órgão público tenha um
controle para armazenamento dos números dos
recibos de entrega dos eventos.



Emissão de Guias 













S – 1010 Tabela de Rubrica 

S – 1030 Tabela de Cargos/Empregos Públicos 

S - 1035 Tabela de Carreiras Públicas 

S - 1060 Tabela de Ambientes de Trabalho 

S – 1070 Tabela de Processos Administrativos /Judiciais 

Eventos de Tabela

S – 1005 Tabela de Estabelecimento



Eventos não periódicos 

S-2200 Admissão do Trabalhador 

S-2205 Alteração de Dados Cadastrais do Trabalhador

S-2206 Alteração do Contrato de Trabalho

S-2210 Comunicação de Acidente do Trabalho 

S-2221 Exame toxicológico

S-2230 Afastamento Temporário

S-2240 Condições Ambientais do Trabalha – Fatores de Risco

S-2245 Treinamentos, Capacitações, Exercícios Simulados e Outras Anotações

S-2250 Aviso Prévio



Eventos não periódicos 

S - 2231 Cessão/Exercício em Outro Órgão 

S- 2298 Reintegração 

S- 2299 Desligamento 

S- 2300 Trabalhadores sem Vínculo de Emprego / Estatutário - Início 

S -2306 Trabalhador Sem Vínculo de Emprego/Estatutário – Alteração Contratual

S - 2399 Trabalhador Sem Vinculo de Emprego/ Estatutário - Término

S- 3000 Exclusão de Eventos 

S - 5002 Imposto de Renda Retido na Fonte



Eventos não periódicos 

S- 5011 Informação das Contribuições Sociais Consolidadas por Contribuinte 

S –5012 Informação do IRRF Consolidadas por Contribuinte



Infração Penalidade 

Ausência de informação relacionada ao vínculo
empregatício.

R$ 3.000,00
Art. 47 da CLT

Ausência de informações relacionadas a atualização 
do cadastro

R$ 600,00 
Art.47 da CLT

Exame Ocupacional – ASO R$ 402,53 a R$ 4.025,33
NR 7 

Folha de pagamento R$  2.411,28 a 241.126,88 
Art. 9º insc. III da Portaria ME 9/2019



Infração Penalidade 

Desconto da Contribuição Previdenciária R$ R$  2.411,28
Art. 9º insc. III da Portaria ME 9/2019

Comunicação de Acidente de Trabalho R$  R$ 998,00 a R$ 5.839,45.

Atraso ou Ausência de Envio da DCTFWEB para o 
Recolhimento da Contribuição Previdenciária.

O valor da multa é de 2% (dois por cento) ao mês 
calendário ou fração, incidente sobre o montante 
das contribuições informado na DCTFWeb, ainda 
que integralmente pago, limitado a 20% (vinte por 
cento), e observado o valor da multa mínima.



Infração Penalidade 

Desconto da Contribuição Previdenciária R$ R$  2.411,28
Art. 9º insc. III da Portaria ME 9/2019

Comunicação de Acidente de Trabalho R$  R$ 998,00 a R$ 5.839,45.

Atraso ou Ausência de Envio da DCTFWEB para o 
Recolhimento da Contribuição Previdenciária.

O valor da multa é de 2% (dois por cento) ao mês 
calendário ou fração, incidente sobre o montante 
das contribuições informado na DCTFWeb, ainda 
que integralmente pago, limitado a 20% (vinte por 
cento), e observado o valor da multa mínima.





DCTF WEB 

DCTFWeb é a Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais

Previdenciários e de Outras Entidades e Fundos.

Trata-se da obrigação tributária acessória por meio da qual o contribuinte

confessa débitos de contribuições previdenciárias e de contribuições

destinadas a terceiros.

DCTFWeb é também o nome dado ao sistema utilizado para editar a

declaração, transmiti-la e gerar a guia de pagamento.



SUBSTITUIÇÃO GFIP

A nova declaração e seu sistema substituem a GFIP e o SEFIP. Essa

substituição se dá em conjunto com as escriturações digitais mencionadas

no parágrafo a seguir. Da mesma forma como ocorria com a GFIP, as

informações prestadas na DCTFWeb têm caráter declaratório, ou seja,

constituem confissão de dívida. É, portanto, instrumento hábil e suficiente

para a exigência das contribuições não recolhidas.



QUANDO É GERADA ?

A DCTFWeb é gerada a partir das informações prestadas no eSocial e na EFD-

Reinf, escriturações digitais integrantes do Sistema Público de Escrituração

Digital (SPED). Transmitidas as apurações, o sistema DCTFWeb recebe,

automaticamente, os respectivos débitos e créditos, realiza vinculações,

calcula o saldo a pagar e, após a entrega da declaração, possibilita a emissão

da guia de pagamento.





A aplicação fica disponível no Atendimento Virtual (e-
CAC) da Receita Federal, acessível pelo endereço
idg.receita.fazenda.gov.br.
O formato utilizado, plataforma web, permite uma

maior integração com os sistemas da RFB, facilitando o
preenchimento da declaração e diminuindo a
ocorrência de erros.
É possível, por exemplo, importar informações de

compensações, parcelamentos, guias de arrecadação
pagas, entre outros.



Não é necessário fazer o download e instalação de
Programa Gerador de Declaração (PGD) ou Programa
Validador e Assinador (PVA) na máquina do usuário.

Basta acessar o portal na Internet e usufruir todas as
funcionalidades da aplicação.

Cabe destacar também que a interface gráfica amigável
permite uma navegação intuitiva, facilitando o acesso às
diversas ferramentas disponíveis.

Tem que baixar PGD ou PVA ? 





Quem deve  Apresentar a DCTFWEB

I - as pessoas jurídicas de direito privado em geral e as
equiparadas a empresa nos termos do § 1º;
II - as unidades gestoras de orçamento dos órgãos
públicos, das autarquias e das fundações de quaisquer
dos poderes da União, dos estados, do Distrito Federal e
dos municípios;



Quem deve  Apresentar a DCTFWEB

III - os consórcios de que tratam os arts. 278 e 279 da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, quando realizarem, em 
nome próprio:

a) a contratação de trabalhador segurado do Regime Geral
de Previdência Social (RGPS);
b) a aquisição de produção rural de produtor rural pessoa
física;



Quem deve  Apresentar a DCTFWEB

c) o patrocínio de equipe de futebol profissional; ou

d)  a contratação de empresa para prestação de serviço sujeito 
à retenção de que trata o art. 31 da Lei nº 8.212, de 24 de julho 
de 1991;



Quem deve  Apresentar a DCTFWEB

IV - as entidades de fiscalização do exercício profissional (conselhos 
federais e regionais), inclusive a Ordem dos Advogados do Brasil 
(OAB);
V - os fundos especiais criados no âmbito de quaisquer dos poderes 
da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios bem como 
dos Ministérios Públicos e dos Tribunais de Contas, quando dotados 
de personalidade jurídica sob a forma de autarquia;
VI - os organismos oficiais internacionais ou estrangeiros em 
funcionamento no Brasil, quando contratarem trabalhador segurado 
do RGPS;



Quem deve  Apresentar a DCTFWEB

VII - os Microempreendedores Individuais (MEI), quando: 

a) contratarem trabalhador segurado do RGPS; 
b) adquirirem produção rural de produtor rural pessoa física; 
c) patrocinarem equipe de futebol profissional; ou 
d) contratarem empresa para prestação de serviço sujeito à 

retenção de que trata o art. 31 da Lei nº 8.212, de 1991; 



Quem deve  Apresentar a DCTFWEB

VIII - os produtores rurais pessoa física, quando:
a) contratarem trabalhador segurado do RGPS; ou
b) comercializarem a sua produção com adquirente

domiciliado no exterior, a consumidor pessoa física, no
varejo, a outro produtor rural pessoa física ou a segurado
especial;



Quem deve  Apresentar a DCTFWEB

IX - as pessoas físicas que adquirirem produção de produtor rural
pessoa física ou de segurado especial para venda, no varejo, a
consumidor pessoa física; e

X - as demais pessoas jurídicas que estejam obrigadas pela
legislação ao recolhimento das contribuições previdenciárias de
que trata o art. 6º.



CENTRALIZAÇÃO DA DCTF WEB

A DCTFWeb das pessoas jurídicas deverá ser apresentada de
forma centralizada pelo respectivo estabelecimento matriz e
identificada com o número de inscrição deste no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), ressalvadas as unidades
gestoras dos órgãos públicos da administração direta de
quaisquer dos poderes da União, quando inscritas no CNPJ
como filiais.



TRIBUTOS DECLARADOS NA DCTFWEB

Na DCTFWeb devem ser declarados os seguintes tributos:

I - Contribuições previdenciárias a cargo das empresas
(incidentes sobre a folha de pagamento), dos
empregadores domésticos e dos trabalhadores,
conforme disposto nas alíneas “a”, “b” e “c”,
respectivamente, do parágrafo único do art. 11 da Lei nº
8.212/91;



TRIBUTOS DECLARADOS
NA DCTFWEB

II - Contribuições previdenciárias instituídas sobre a receita
bruta a título de substituição daquelas incidentes sobre a folha
de pagamento, tais como a Contribuição Patronal Sobre a
Receita Bruta (CPRB), prevista na Lei nº 12.546/2011,

e as contribuições devidas pelo produtor rural pessoa
jurídica, pela agroindústria e pela associação desportiva que
mantém clube de futebol;



TRIBUTOS DECLARADOS 
NA DCTFWEB

III - Contribuições destinadas a outras entidades e fundos
(terceiros), de que tratam os arts. 149 e 240 da Constituição
Federal/88



COMO ENTREGAR A DCTFWEB

Forma de Entrega

A DCTFWeb pode ser editada e transmitida por meio do sistema da
declaração, acessível no Atendimento Virtual (e-CAC) da Receita Federal:
idg.receita.fazenda.gov.br.

As formas de acesso são por meio de certificado digital e senha



FORMA DE APRESENTAÇÃO D A 
DCTFWEB

A DCTFWeb deverá ser elaborada a partir das informações prestadas

nas escriturações do Sistema de Escrituração Digital das Obrigações

Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial) ou da Escrituração Fiscal

Digital de Retenções e Outras Informações Fiscais (EFD-Reinf), módulos

integrantes do Sistema Público de Escrituração Digital (Sped).



FORMA DE APRESENTAÇÃO D A 
DCTFWEB

Para a apresentação da DCTFWeb é obrigatório o uso de

assinatura digital válida, com utilização de certificado de

segurança emitido por entidade credenciada pela

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), nos

termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de

2001.



COMO ENTREGAR A DCTFWEB

Forma de Entrega

A DCTFWeb pode ser editada e transmitida por meio do sistema da
declaração, acessível no Atendimento Virtual (e-CAC) da Receita Federal:
idg.receita.fazenda.gov.br.

As formas de acesso são por meio de certificado digital e senha



PRAZO DE ENTREGA 

A DCTFWeb deverá ser apresentada
mensalmente, até o dia 15 (quinze) do mês
seguinte ao da ocorrência dos fatos geradores.

Quando o prazo recair em dia não útil, a entrega da
DCTFWeb será antecipada para o dia útil imediatamente
anterior.



PRAZO DE ENTREGA 

A DCTFWeb deverá ser apresentada
mensalmente, até o dia 15 (quinze) do mês
seguinte ao da ocorrência dos fatos geradores.

Quando o prazo recair em dia não útil, a entrega da
DCTFWeb será antecipada para o dia útil imediatamente
anterior.



TIPOS DE DCTFWEB

 Mensal

 Anual
 Diária

Mensal - a informação deve ser apresentada mensalmente
Anual - para a prestação de informações relativas aos valores pagos aos
trabalhadores a título de 13º (décimo terceiro) salário.
Diária - para a prestação de informações relativas à receita de espetáculos
desportivos realizados por associação desportiva que mantém clube de
futebol profissional, quando for o caso.



DA ENTREGA 

 Mensal – até do 15 do mês seguinte

 Anual – até o dia 20 de dezembro de cada ano.
 Diária - até o 2º (segundo) dia útil após a realização do
evento desportivo, pela entidade promotora do espetáculo.



DA PENALIDADE 

 Multa pela falta ou atraso na entrega

A Multa por Atraso na Entrega da Declaração é devida quando o
contribuinte que estiver obrigado a apresentar a DCTFWeb deixar
de entregá-la ou se a enviar após o prazo estipulado.

Assim que transmitir a declaração em atraso, a aplicação gera
automaticamente, além do Recibo de Entrega, a Notificação de
Lançamento da multa e o respectivo DARF.



DA PENALIDADE 

 Multa

O valor da multa corresponde a 2% (dois por cento) ao mês
calendário ou fração, incidente sobre o montante das
contribuições informado na DCTFWeb, ainda que integralmente
pago, limitado a 20% (vinte por cento), e observado o valor da
multa mínima.



DA PENALIDADE 

 Multa por Incorreções ou Omissões

O contribuinte que apresentar a DCTFWeb com incorreções ou
omissões fica sujeito à multa no valor de R$ 20,00 (vinte reais)
para cada grupo de 10 (dez) informações incorretas ou omitidas,
observada a multa mínima.
Omitir informações com objetivo de suprimir ou reduzir

contribuição previdenciária, caracteriza, em tese, a prática de
sonegação de contribuição previdenciária, conforme art. 337-A
do Código Penal.



DA PENALIDADE 

 Multa Mínima

A multa mínima a ser aplicada na hipótese de atraso na entrega
da declaração será de R$ 200,00 (duzentos reais), em se tratando
de omissão de declaração sem ocorrência de fatos geradores, e
de R$ 500,00 (quinhentos reais) nos demais casos.
A multa mínima terá redução de 90% (noventa por cento) para

oMEI e de 50% (cinquenta por cento) para a ME e a EPP
enquadradas no Simples Nacional.



DA PENALIDADE 

 Redução

Observado o valor da multa mínima, as multas serão reduzidas
em:
a) 50% (cinquenta por cento), quando a declaração for

apresentada após o prazo, mas antes de qualquer
procedimento de ofício;

b) 25% (vinte e cinco por cento), se houver a apresentação da
declaração no prazo fixado em intimação.



DA PENALIDADE 

 Impugnação

Caso não concorde com o lançamento, o contribuinte poderá
impugná-lo no prazo de 30 (trinta) dias, contado do recebimento
da notificação de lançamento, em petição dirigida ao Delegado
da Receita Federal do Brasil de Julgamento, protocolizada em
unidade da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) de sua
jurisdição, nos termos do disposto nos arts. 14 a 16 do Decreto nº
70.235, de 1972.



DA PENALIDADE 

 Acréscimos Legais

Os débitos não pagos nos prazos previstos na legislação
específica são acrescidos de:

a) Multa de mora calculada à taxa de 0,33% (trinta e três
centésimos por cento), por dia de atraso, a partir do 1º
(primeiro) dia útil subsequente ao do vencimento do prazo
previsto para o pagamento da contribuição até o dia em que
ocorrer o seu pagamento, limitada a 20% (vinte por cento) do
valor do imposto ou contribuição não recolhido;



DA PENALIDADE 

b) Juros de mora equivalentes à taxa referencial do Sistema
Especial de Liquidação e de Custódia (Selic) para títulos
federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do 1º
(primeiro) dia do mês subsequente ao vencimento do prazo
até o mês anterior ao do pagamento e de 1% (um por cento)
no mês do pagamento.













Categorias de DCFTWEB



Situações  de DCFTWEB



Tipos de DCFTWEB



Tipos de DCFTWEB



Créditos 



Créditos 



Deduções 



Classe de Créditos 



Relatório de Créditos 



Relatório de Débitos 



DARF



Legislação

INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1787, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2018



Legislação

INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1787, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2018



Obrigada 

Ester Lima 
ester@rhcursos.com.br
www.rhcursos.com.br
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